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SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
a firmar convênios e estabelece ou-
tras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10) - Fica o Chefe do Poder Executi
vo autorizado a firmar Convênio com a Fundação de Saúde de Pato Bra~
co para contribuir com todos os custos do presente Convênio na pres-
tação de serviços de Saúde na área especializada.

Art. 20) - Fica igualmente o Chefe do Po
der Executivo autorizado a firmar Convênio de Cooperação Técnica com
a Sociedade Civil Bem-Estar Familiar - BEMFAM para a execuçao de ati
vidades educativas e de assistência em planejamento familiar e de
promoção da saúde da população.

Art. 30) - Para o cumprimento das obriga
çoes decorrentes da execução desta Lei, serão utilizados recursos prQ
venientes de dotações específicas do Orçamento Programa para este
exercício financeiro.

Art. 40) - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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